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��� ,QWURGXomR�
 
A desistência do Banco do Brasil, do Recurso Especial nº 194.843/RS, da 3ª Turma, do Superior 
Tribunal do Justiça, com o primeiro voto proferido pelo Ministro Carlos Alberto Menezes Direito 
entendendo que �DV�DGPLQLVWUDGRUDV�GH�FDUWmR�GH�FUpGLWR�QmR�VmR�LQVWLWXLo}HV�ILQDQFHLUDV�H��SRU�
LVVR��QmR�SRGHP�FREUDU�MXURV�QD�IDWXUD�GH�FOLHQWHV�VXSHULRUHV�D������DR�DQR�, transferiu a solução 
em definitivo para a 4ª Turma, que sedimentou o seguinte entendimento na cobrança de juros pelas 
administradoras de cartões de crédito: �1mR�VH�DSOLFD�D� OLPLWDomR�GH�MXURV�GH�������GR]H�SRU�FHQWR��DR�DQR��SUHYLVWD�QD�/HL�GH�8VXUD��DRV�FRQWUDWRV�GH�FDUWmR�GH�FUpGLWR�"2      
A sedimentação do reconhecimento da administradora de cartão como instituição financeira, 
surpreendeu a todos os consumidores, merecendo uma análise mais aprofundada da questão. Para os 
consumidores a surpresa foi a mudança unânime da 4ª Turma, em confronto com os Ministros da 3ª 
Turma do Superior Tribunal de Justiça. Para os que acompanhavam a discussão, foi o entendimento 
de que a administradora de cartão de crédito é instituição financeira, na qualidade de intermediária, 
haja vista que executa no mercado de consumo intermediação de recursos financeiros, sem 
considerar que não é integrante do Sistema Financeiro Nacional pelo órgão competente e que  atua 
no mercado de consumo sem a autorização do Banco Central do Brasil, o que caracterizaria crime 
contra o Sistema Financeiro Nacional, além de transferir os riscos de sua atividade para o 
consumidor. 
Desta forma, este artigo tem por finalidade, analisar a fundamentação do voto proferido no 5HFXUVR�(VSHFLDO�Q�����������56, pelo Excelentíssimo Ministro Aldir Passarinho Junior, da 4ª Turma do 
Superior Tribunal de Justiça, com decisão unânime de seus pares, Excelentíssimos Ministros Sálvio 
de Figueiredo Teixeira, Barros Monteiro e Ruy Rosado de Aguiar (j. 27.02.2002).   
 

                                                           
1 Advogado, professor universitário, com especialização em Direito Contemporâneo pelo IBEJ Cursos 
Jurídicos e em Administração Empresarial pela Universidade Federal do Paraná, mestre em Ciências Sociais 
Aplicadas da Universidade Estadual de Ponta Grossa – Paraná. 
2 Precedentes: REsp n.º 421.371/RS;442147/RS; 456673/RS; 294697/RS;276003/RS;297500/RS;249397/RS; 
203373/RJ. "As administradoras de cartão de crédito, como intermediária, inserem-se no conceito de 
instituição financeira. Logo, não estão sujeitas às limitações quanto aos juros impostas pela Lei de Usura (,Q: 
Informativo nº 178-STJ; 2ª seção, Recurso Especial 450.453/RS, decisão em 25.06.2003 (maioria). 



���5HVXPR�GR�Y��DFyUGmR�
 
O Banco do Brasil Administradora de Cartão de Crédito ingressou com Recurso Especial, com base 
nas letras "a" e "c" do artigo 105, inciso III, da Constituição Federal, contra acórdão prolatado pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, em ação revisional de contrato de cartão de 
crédito, que limitou os juros em 12 % (doze por cento) ao ano, em razão da administradora de 
cartão de crédito não ter a qualidade de instituição financeira.   
 
 
��� )XQGDPHQWDomR� GR� ([FHOHQWtVVLPR� 6HQKRU� 0LQLVWUR� $OGLU� 3DVVDULQKR� -XQLRU� VREUH� D�TXHVWmR�GD�DGPLQLVWUDGRUD�GH�FDUWmR�GH�FUpGLWR�VHU�RX�QmR�LQVWLWXLomR�ILQDQFHLUD�
 
"Aprecio inicialmente a questão relativa à ostentação ou não da qualidade de instituição financeira 
pela administradora de cartões de crédito. Estipula a Lei n. 4.595/64, em seu art. 17, YHUELV: 
 

�&RQVLGHUDP�VH�LQVWLWXLo}HV�ILQDQFHLUDV��SDUD�RV�HIHLWRV�GD�OHJLVODomR�HP�YLJRU��DV�SHVVRDV� MXUtGLFDV�S~EOLFDV�RX�SULYDGDV��TXH� WHQKDP�FRPR�DWLYLGDGH�SULQFLSDO�RX�DFHVVyULD�D�FROHWD��LQWHUPHGLDomR�RX�DSOLFDomR�GH�UHFXUVRV�ILQDQFHLURV�SUySULRV�RX�GH� WHUFHLURV�� HP� PRHGD� QDFLRQDO� RX� HVWUDQJHLUD�� H� D� FXVWyGLD� GH� YDORU� GH�SURSULHGDGH�GH�WHUFHLURV���
3DUiJUDIR�~QLFR��3DUD�RV�HIHLWRV�GHVWD�OHL�H�GD�OHJLVODomR�HP�YLJRU��HTXLSDUDP�VH�jV�LQVWLWXLo}HV�ILQDQFHLUDV�DV�SHVVRDV�ItVLFDV�TXH�H[HUoDP�TXDOTXHU�GDV�DWLYLGDGHV�UHIHULGDV�QHVWH�DUWLJR��GH�IRUPD�SHUPDQHQWH�RX�HYHQWXDO�� 

 
Creio que a abrangência do dispositivo não deixa qualquer dúvidas quanto à inserção de tais 
empresas entre aquelas submetidas a esse diploma legal.  
Com efeito, a administradora firma contrato pela qual assume perante o comerciante ou prestador 
de serviço o compromisso de honrar o pagamento dos produtos e serviços adquiridos por seu 
cliente, até o limite estabelecido e mediante remuneração, normalmente designada de anuidade, 
concedendo-lhe prazo para saldar a dívida, que na hipótese de restar inadimplida, resulta em saldo 
devedor sobre o qual faz incidir encargos também anteriormente informados e pactuados. E busca, 
como intermediária, junto ao mercado, os recursos do financiamento da compra do usuário. 
Em tais circunstâncias, em face da abrangência do conceito legal, e isto, evidentemente, para 
impedir operações marginais à fiscalização do Banco Central, tenho que as administradoras de 
cartões de crédito, como intermediárias, se enquadram como instituições financeiras. (...) 
 
Vale, ainda, acrescentar que a recente Lei Complementar n. 105, de 10.01.2001, que trata do sigilo 
nas operações das instituições financeiras, entre elas arrola, taxativamente, as administradoras de 
cartões de crédito, a saber:  
 

�$UW�����$V�LQVWLWXLo}HV�ILQDQFHLUDV�FRQVHUYDUmR�VLJLOR�HP�VXDV�RSHUDo}HV�DWLYDV�H�SDVVLYDV�H�VHUYLoRV�SUHVWDGRV��
�� ���� 6mR� FRQVLGHUDGDV� LQVWLWXLo}HV� ILQDQFHLUDV�� SDUD� RV� HIHLWRV� GHVWD� /HL�&RPSOHPHQWDU��
�
9,���DGPLQLVWUDGRUDV�GH�FDUW}HV�GH�FUpGLWR���



 
Superada essa questão inicial, incumbe analisar os encargos incidentes sobre a contratação." 
 
 
���'D� REULJDWRULHGDGH� GH� DXWRUL]DomR� SDUD� TXH� DV� LQVWLWXLo}HV� ILQDQFHLUDV�SRVVDP�DWXDU�QR�PHUFDGR�ILQDQFHLUR�
 
 
A Lei n.º 7.492, de 16 de junho de 1986, define os crimes contra o Sistema Financeiro Nacional, 
cujo artigo 1.º reza:  
 

�FRQVLGHUD�VH� LQVWLWXLomR� ILQDQFHLUD�� SDUD� HIHLWR� GHVWD� /HL�� D� SHVVRD� MXUtGLFD� GH�GLUHLWR� S~EOLFR� RX� SULYDGR�� TXH� WHQKD� FRPR� DWLYLGDGH� SULQFLSDO� RX� DFHVVyULD��FXPXODWLYDPHQWH� RX� QmR�� D� FDSWDomR�� LQWHUPHGLDomR� RX� DSOLFDomR� GH� UHFXUVRV�ILQDQFHLURV� GH� WHUFHLURV�� HP� PRHGD� QDFLRQDO� RX� HVWUDQJHLUD�� RX� D� FXVWyGLD��HPLVVmR�� GLVWULEXLomR�� QHJRFLDomR�� LQWHUPHGLDomR� RX� DGPLQLVWUDomR� GH� YDORUHV�PRELOLiULRV���&RQWLQXD�QR�SDUiJUDIR�~QLFR���HTXLSDUD�VH�j�LQVWLWXLomR�ILQDQFHLUD��,��� D� SHVVRD� MXUtGLFD� TXH� FDSWH� RX� DGPLQLVWUH� VHJXURV�� FkPELR�� FRQVyUFLR��FDSLWDOL]DomR�RX�TXDOTXHU�WLSR�GH�SRXSDQoD��RX�UHFXUVRV�GH�WHUFHLURV��,,��$�SHVVRD�QDWXUDO�TXH�H[HUoD�TXDLVTXHU�GDV�DWLYLGDGHV�UHIHULGDV�QHVWH�DUWLJR��DLQGD�TXH�GH�IRUPD�HYHQWXDO����
 
A Lei de Reforma Bancária (Lei nº 4.595, 31 de dezembro de 1964), em seu artigo 18 dispõe que: �$V� LQVWLWXLo}HV� ILQDQFHLUDV� VRPHQWH� SRGHUmR� IXQFLRQDU� QR�3DtV�PHGLDQWH�SUpYLD�DXWRUL]DomR�GR�%DQFR�&HQWUDO�GR�%UDVLO�RX�GH�GHFUHWR�GR�3RGHU�([HFXWLYR�TXDQGR�IRUHP�HVWUDQJHLUDV."  
 
Da interpretação conjunta dos artigos 17 e 18, da Lei n.º 4.595/64, artigo 1º da Lei n.º  7.492/86, 
somente são consideradas instituições financeiras as empresas públicas ou privadas que efetuem a 
captação de recursos financeiros em moeda corrente, o que não ocorre no contrato de cartão de 
crédito entre  a administradora e o consumidor, haja vista que a relação jurídica entre consumidor e 
emissora do cartão de crédito consiste na prestação de serviços, para a aquisição de produtos e 
serviços no mercado de consumo.  
Em verdade, o v. acórdão em exame transferiu os riscos da atividade da emissora de cartões de 
crédito na busca de recursos para o pagamento de seus credenciados (fornecedores) diretamente ao 
consumidor, mediante a equiparação das administradoras de cartões de crédito à instituição 
financeira. A propósito, com a equiparação das empresas de cartões de créditos à instituição 
financeira, o v. acórdão negou vigência as disposições do artigo 18 da Lei 4.595/64, que decreta a 
obrigatoriedade das instituições financeiras em requerer prévia autorização do Banco Central do 
Brasil para o seu funcionamento no País. Em outras palavras, se as administradoras de cartões de 
crédito são instituições financeiras, como é que elas estão operando em nosso País sem autorização 
do órgão competente, cuja ausência de autorização caracteriza crime contra o Sistema Financeiro 
Nacional3 ?  
 

                                                           
3"Em tais circunstâncias, em face da abrangência do conceito legal, e isto, evidentemente, para 
impedir operações marginais à fiscalização do Banco Central, tenho que as administradoras de 
cartões de crédito, como intermediárias, se enquadram como instituições financeiras."(,Q: 
Fundamentação do voto RESp n.º 421.371/RS). 



���'D� WUDQVIHUrQFLD�GRV� ULVFRV�GD�DWLYLGDGH�GHVHQYROYLGD�SHOD�DGPLQLVWUDGRUD�GH�FDUW}HV�GH�FUpGLWR�SDUD�R�FRQVXPLGRU�
 
 
O contrato de cartão de crédito firmado entre a emissora de cartão de crédito e o consumidor 
oferece o pagamento parcelado dos produtos e serviços adquiridos no mercado de consumo. Em 
outras palavras, o prazo para a quitação da dívida é uma oferta das empresas de cartões de crédito 
no mercado de consumo (art. 30 e seguintes do CDC). Isto ocorre, mediante a oferta do pagamento 
mínimo (correspondente a 20 % de seu saldo devedor), cujo saldo remanescente é cobrado na 
próxima fatura mensal. Portanto, a oferta do pagamento mínimo não se pode confundir com o 
inadimplemento do consumidor4. Ademais, a busca de recursos para o cumprimento da oferta, na 
qualidade de intermediária, consiste do risco da atividade da emissora de cartões de crédito no 
mercado, não sendo lícito transferir estes riscos ao consumidor, por força do artigo 51, inciso III, do 
Código de Defesa do Consumidor: �WUDQVILUDP�UHVSRQVDELOLGDGHV�GH�WHUFHLURV��5  
Em síntese, as empresas de cartão crédito oferecem ao consumidor um cartão de crédito, para que o 
consumidor adquira produtos e serviços no mercado de consumo,  informando ao titular do cartão 
que sua dívida poderá ser quitada, dependendo da data da compra, com prazo de 30 a 40 dias, 
concomitantemente com o  parcelamento da dívida, mediante  o pagamento de uma valor mínimo - 
20 % do saldo devedor -,  na data do vencimento do cartão de crédito, sendo que sobre o saldo 
devedor deverá incidir os encargos do financiamento.  
Da simples análise das operações econômicas entre a emissora do cartão de crédito e o titular do 
cartão (consumidor), não se verifica qualquer atividade de captação ou intermediação de recursos 
no mercado financeiro. A busca de recursos para o pagamento das notas de compras em poder dos 
fornecedores credenciados, não possui qualquer relação jurídica com o contrato de adesão e 
prestação de serviço  que originou as notas de compras efetuadas pelo consumidor, em razão da 
oferta e publicidade, da impossibilidade da transferência dos riscos da atividade ao consumidor e de 
relações jurídicas autônomas6.   
 

                                                           
4 "administradora firma contrato pela qual assume perante o comerciante ou prestador de serviço o 
compromisso de honrar o pagamento dos produtos e serviços adquiridos por seu cliente, até o limite 
estabelecido e mediante remuneração, normalmente designada de anuidade, concedendo-lhe prazo 
para saldar a dívida, que na hipótese de restar inadimplida, resulta em saldo devedor sobre o qual 
faz incidir encargos também anteriormente informados e pactuados." (,Q: Fundamentação do voto 
RESp n.º 421.371/RS).  
5"E busca, como intermediária, junto ao mercado, os recursos do financiamento da compra do 
usuário." (,Q� Fundamentação do voto RESp n.º 421.371/RS). 
6�&$572�'(�&5e',72�12�%$1&È5,2�±�1(*Ï&,2�-85Ë',&2�&203/(;2 – Em que pese o 
caráter multifacetário do negócio jurídico, envolvendo, de um lado a relação entre o usuário e a 
administradora, de outro entre a administradora e o fornecedor do produto ou serviço, e ainda a relação entre 
o titular do cartão e a empresa fornecedora, bem como, ainda, não raras vezes, entre a administradora e uma 
entidade financeira, os diversos negócios são regidos por programas contratuais diferentes, e suas cláusulas 
não guardam necessária vinculação ou dependência – $'0,1,675$d2� ±� $7,9,'$'(� $/+(,$� $�
1(*Ï&,26� 35,9$7,926� '(� ,167,78,d®(6� ),1$1&(,5$6� ±� $*583$0(172� &20�
(035(6$�'(�%$1&2�±�Ð186�$6680,'26�3(/$�$'0,1,675$'25$��48(�12�2%5,*$0�2�868È5,2�± A existência, formal ou de fato, do agrupamento (temporário ou eventual) da administradora 
de cartão de crédito não bancário com uma empresa de banco ou uma entidade financeira, não altera seu 
caráter, autonomia e responsabilidade jurídica perante o usuário do cartão, de sorte que não passa a ser 
considerada instituição financeira, se sujeita às normas relativas às estipulações usurárias como qualquer 
particular, e sua relação com entidades financeiras constitui res inter alios em face do negócio entretido com o 
usuário do cartão, não o obrigando, mesmo se convencionada cláusula mandato."  �7-56�±�$&�������������
±����&�&tY��±�5HO��'HV��0DUD�/DUVHQ�&KHFKL�±�-������������� 



 
���'RV�FULPHV�FRQWUD�R�6LVWHPD�)LQDQFHLUR�1DFLRQDO���$GPLQLVWUDGRUD�GH�FDUWmR�GH�FUpGLWR���,QVWLWXLomR�)LQDQFHLUD��
 
A equiparação das administradoras de cartões de crédito na qualidade de instituições financeiras, 
sem a devida autorização do Banco Central do Brasil, caracteriza crime contra o Sistema Financeiro 
Nacional, pela infração dos artigos 8º e 16º da Lei n.º 7.492, de 16 de junho de 1986, YHUELV:  
 

�$UW������([LJLU��HP�GHVDFRUGR�FRP�D�OHJLVODomR��MXUR��FRPLVVmR�RX�TXDOTXHU�WLSR�GH�UHPXQHUDomR�VREUH�RSHUDomR�GH�FUpGLWR�RX�GH�VHJXUR��DGPLQLVWUDomR�GH�IXQGR�P~WXR�RX�ILVFDO�RX�GH�FRQVyUFLR��VHUYLoR�GH�FRUUHWDJHP�RX�GLVWULEXLomR�GH�WtWXORV�RX�YDORUHV�LPRELOLiULRV���
3HQD���5HFOXVmR��GH����XP��D����TXDWUR��DQRV��
$UW�� ���� )D]HU� RSHUDU�� VHP� D� GHYLGD� DXWRUL]DomR�� RX� FRP� DXWRUL]DomR� REWLGD�PHGLDQWH� GHFODUDomR� IDOVD�� LQVWLWXLomR� ILQDQFHLUD�� LQFOXVLYH� GH� GLVWULEXLomR�PRELOLiULRV�RX�GH�FkPELR��
3HQD��5HFOXVmR��GH����XP��D����TXDWUR��DQRV��H�PXOWD��

 
O v. acordão VXE�VWXGLR�equipara  as administradoras de cartão de crédito, "como intermediárias, se 
enquadram como instituições financeiras". Na equiparação das administradoras de cartão de crédito 
em instituições financeiras, em razão da ausência de autorização para operar no Sistema Financeiro 
Nacional, a Recorrente deve responder pelos efeitos das disposições previstas nos artigos 8º e 16 da 
Lei n.º 7.492, de 16 de junho de 1986, que trata sobre os crimes do Sistema Financeiro Nacional7.    
Em outras palavras, se as administradoras de cartões de crédito foram equiparadas à instituições 
financeiras pelo v. acórdão em estudo, devem estar autorizadas pelo Banco Central do Brasil, que 
deverá responsabilizar os controladores e administradores (art. 25 L 7.492/86), com a pena de 
reclusão de 01 (um) a 04 (quatro) anos, por força das disposições dos artigos 8º e 16 da Lei de 
crimes contra o Sistema Financeiro Nacional.  
 
���'R�SRVLFLRQDPHQWR�GR�%DQFR�&HQWUDO�GR�%UDVLO���1mR�UHFRQKHFLPHQWR�GDV�$GPLQLVWUDGRUDV�GH�FDUW}HV�GH�FUpGLWR�FRPR�LQVWLWXLomR�ILQDQFHLUD�
 
A ADOC - Associação de Defesa e Orientação do Cidadão8, em consulta realizada em 22 de 
setembro de 2.003, às 18:24 horas, através do site do Banco Central do Brasil, solicitou o número 
de autorização expedida pelo Banco Central, com relação a 10 (dez) administradoras de cartões de 
crédito, entre elas a Recorrente do Recurso Especial em exame, assim como se as empresas 
relacionadas estavam autorizadas a operar no mercado financeiro, de acordo com as disposições da 
                                                           
7O artigo 66 da Lei de Contravenções Penais, no Capítulo VIII - DAS CONTRAVENÇÕES 
REFERENTES À ADMINSITRAÇÃO PÚBLICA -, configura omissão de comunicação de crime: 
�GHL[DU� GH� FRPXQLFDU� j� DXWRULGDGH� FRPSHWHQWH�� ,�� FULPH� GH� DomR� S~EOLFD�� GH� TXH� WHYH�
FRQKHFLPHQWR� QR� H[HUFtFLR� GH� IXQomR� S~EOLFD�� GHVGH� TXH� D� DomR� SHQDO� QmR� GHSHQGD� GH�
UHSUHVHQWDomR�� 
8 Organização não governamental, fundada no ano de 1976, sendo considerada a mais antiga do País: $'2&��� $662&,$d2�'(�'()(6$� (�25,(17$d2�'2�&,'$'2, entidade civil, de finalidade social, 
sem fins lucrativos, registrada no Cartório do 1º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de Curitiba, sob 
n.º 4758, livro A-3, inscrita no CNPJ sob n.º 78.174.125/0001-25, reconhecida de utilidade pública pela Lei 
Estadual n.º 7.261/79 e Lei Municipal n.º 8.858/96, com abrangência em todo território nacional, com sede na 
Rua Tibagi, n.º 592, Centro, Fone (41) 322-5255, Cep 80060-110, Curitiba, Paraná. 



Lei n.º 4.595/64, eis a resposta: �3UH]DGRV�6HQKRUHV��$GPLQLVWUDGRUDV�GH�FDUWmR�GH�FUpGLWR�QmR�WrP�TXDOTXHU�YtQFXOR�FRP�HVWH�%DQFR�&HQWUDO��LQH[LVWLQGR�yUJmR�RX�HQWLGDGH�FRP�D�DWULEXLomR�HVSHFtILFD� GH� VXSHUYLVLRQi�ODV�� (VWDPRV�� SRUWDQWR�� LPSRVVLELOLWDGRV� GH� RULHQWi�ORV��$WHQFLRVDPHQWH��0iULR�$OIUHGR�6LOYD�1HWR��%DQFR�&HQWUDO�GR�%UDVLO��&HQWUDO�GH�$WHQGLPHQWR�DR�3~EOLFR�HP�&XULWLED��7HO������������������ � �
Em consulta ao site do Banco Central do Brasil - BC Atende10 - foi extraído o seguinte questionário, 
sobre as operações de cartão de crédito: 
����2�TXH�p�FDUWmR�GH�FUpGLWR�"��
É um serviço de intermediação que permite ao consumidor adquirir bens e serviços em 
estabelecimentos comerciais previamente credenciados mediante a comprovação de sua condição de 
usuário. Essa comprovação é geralmente realizada, no ato da aquisição, com a apresentação de 
cartão ao estabelecimento comercial. O cartão é emitido pelo prestador do serviço de intermediação, 
chamado genericamente de administradora de cartão de crédito. 
���&RPR�RFRUUHP�DV�WUDQVDo}HV�FRPHUFLDLV�FRP�FDUWmR�GH�FUpGLWR�"�
O estabelecimento comercial registra a transação com o uso de máquinas mecânicas ou 
informatizadas, fornecidas pela administradora do cartão de crédito, gerando um débito do usuário-
consumidor a favor da administradora e um crédito do fornecedor do bem ou serviço contra a 
administradora, de acordo com os contratos firmados entre essas partes. Periodicamente, a 
administradora do cartão de crédito emite e apresenta a fatura ao usuário-consumidor, com a relação 
e o valor das compras efetuadas.  
���4XDO�D�UHODomR�HVWDEHOHFLGD�HQWUH�R�FRQVXPLGRU�H�D�HPSUHVD�TXH�HPLWLX�R�FDUWmR�"�
A empresa emitente do cartão, de acordo com o contrato firmado com o consumidor, fica 
responsável pelo pagamento das aquisições feitas por ele com o uso do cartão, até o valor limite 
combinado. 
���4XDO�p�D�UHODomR�HVWDEHOHFLGD�HQWUH�D�HPSUHVD�HPLWHQWH�GR�FDUWmR�H�R�IRUQHFHGRU�GH�EHQV�H�VHUYLoRV�"�
A empresa emitente do cartão, também de acordo com o contrato firmado com o fornecedor de bens 
e serviços, fica responsável, diretamente ou por meio de empresa especializada pelo pagamento das 
aquisições efetuadas pelo usuário do cartão de crédito. 
���4XDO�p�D�UHODomR�HVWDEHOHFLGD�HQWUH�R�FRQVXPLGRU�H�R�IRUQHFHGRU�GH�EHQV�H�VHUYLoRV�"�
A relação entre o consumidor e o fornecedor não se altera pela forma de pagamento, sendo mantida 
a característica de um contrato, escrito ou não, de compra e venda ou de prestação de serviços. 
���2�%DQFR�&HQWUDO�DXWRUL]D�RX�ILVFDOL]D�R�IXQFLRQDPHQWR�GDV�HPSUHVDV�DGPLQLVWUDGRUDV�GH�FDUWmR�GH�FUpGLWR�"�
O Banco Central supervisiona somente as instituições financeiras e assemelhadas. Assim, não 
autoriza e nem fiscaliza o funcionamento dessas empresas. 
��� 4XDO� p� D� UHODomR� HQWUH� HPSUHVD� DGPLQLVWUDGRUD� GH� FDUWmR� GH� FUpGLWR� H� LQVWLWXLomR�ILQDQFHLUD"�
Quando o usuário do cartão de crédito opta por não pagar total ou parcialmente a fatura mensal, as 
instituições financeiras são as únicas que podem conceder financiamento para a quitação desse 
débito junto a empresa administradora.    
É importante esclarecer que as operações realizadas pelas instituições financeiras, inclusive o 
financiamento referido aos usuário para o pagamento da fatura mensal, estão sujeitas à legislação 
própria e às normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central. 

                                                           
9Resposta por e-mail do Banco Central do Brasil:  Tue, 23 Sep 2003 10:53:21 - 03:00, De: "SECRE/GTCUR" 
<gtcur.secre@bcb.gov.br>  
10www.bacen.gov.br/Pre/bc_atende/port/cartao - 18.09.2003 - 04:42 hrs.  



5HFODPDo}HV� VREUH� FDUW}HV� GH� FUpGLWR� GHYHUmR� VHU� HQFDPLQKDGDV� j� 6HFUHWDULD� GH� 'LUHLWR�(FRQ{PLFR� GR�0LQLVWpULR� GD� -XVWLoD�� RX� jV� VXDV� UHSUHVHQWDo}HV� QRV� (VWDGRV� �352&21�RX�'(&21�." 
 
Na análise do questionário supra, conclui-se que:  
 

�L�� DV� HPSUHVDV� GH� FDUW}HV� GH� FUpGLWR� QmR� VmR� LQVWLWXLo}HV� ILQDQFHLUDV� H�
DVVHPHOKDGDV���

�LL�� D�HPLVVRUD�GR�FDUWmR�GH�FUpGLWR�VH�REULJD�DR�SDJDPHQWR�GDV��DTXLVLo}HV�
IHLWDV�� SHOR� FRQVXPLGRU� �FRP� R� XVR� GR� FDUWmR�� DWp� R� YDORU� GR� OLPLWH�
FRPELQDGR����

�LLL�� D� HPSUHVD� GH� FDUWmR� GH� FUpGLWR� p� D� UHVSRQViYHO� SHOR� SDJDPHQWR� GDV�
DTXLVLo}HV� HIHWXDGDV� SHOR� FRQVXPLGRU� GR� FDUWmR�� GLUHWDPHQWH� DR�
IRUQHFHGRU���

�LY�� D� ~QLFD� UHODomR� TXH� GHYH� REHGHFHU� DV� QRUPDV� HGLWDGDV� SHOR� &RQVHOKR�
0RQHWiULR�1DFLRQDO�H�SHOR�%DQFR�&HQWUDO�GR�%UDVLO��VmR�DV�UHODo}HV�HQWUH�
D�DGPLQLVWUDGRUD�GH�FDUWmR�GH�FUpGLWR�H�D�LQVWLWXLomR�ILQDQFHLUD���

 
 
���5HFXUVR�([WUDRUGLQiULR�Q�����������6XSUHPR�7ULEXQDO�)HGHUDO���$GPLQLVWUDGRUD�GH�FDUWmR�GH�FUpGLWR��QmR�HVWi�DXWRUL]DGD�D�IXQFLRQDU�FRPR�ILQDQFHLUD��
 
O Excelentíssimo Ministro Carlos Thompson Flores do Colendo Supremo Tribunal Federal, no 
Recurso Extraordinário nº 75.952, citando o parecer da douta Procuradoria Geral da República, 
firmado pela Procuradora Yeda de Lourdes Pereira, e aprovado pelo Procurador-Geral substituto, 
Oscar Corrêa Pina11,  reconhece que as empresas de cartão de crédito não são instituições 
financeiras, mediante um contrato atípico, pois não está autorizada a funcionar como financeira, 
pois a circunstância de a emissora do cartão se responsabilizar pessoalmente pelo pagamento das 
notas de compras ao fornecedor (credenciado), não caracteriza a relação, como sendo um contrato 
de abertura de crédito, mas sim, um contrato de prestação de serviços,  mediante a seguinte 
fundamentação:  
 

�2�0LQ��7KRPSVRQ�)ORUHV��UHODWRU���1mR�FRQKHoR�GR�UHFXUVR��
�
��� &LQJH�VH� HOH� j� OHWUD� �D�� GR� SHUPLVVLYR� FRQVWLWXFLRQDO�� LQGLFDQGR� FRPR� GH�YLJrQFLD� QHJDGD� R� DUW�� ��� GR� 'HFUHWR� Q�� ����� GH� ������ FRP� D� UHGDomR� TXH� OKH�DWULEXLX�R�'HFUHWR�Q��������DUW������Q��9,,��

                                                           
11Parecer da Procuradoria Geral da República: "4. A recorrente é empresa que se destina a fornecer cartões de 
crédito, de determinadas importâncias, mediante a contraprestação de uma 'taxa' e anuidade por parte do 
beneficiado. Esses cartões somente são aceitos por comerciantes e industriais que, previamente, em 
decorrência do acordo estabelecido com a recorrente, se prontificaram a atender às solicitações dos portadores 
de cartão e a receber as quantias correspondentes junto à firma emitente. Em troca, esta última percebe dos 
comerciantes e industriais uma quantia calculada sobre as importâncias pagas. 5. Com se vê, o portador do 
cartão de crédito só poderá transacionar com aqueles escolhidos pela emitente desses cartões, que desfrutam 
de uma preferência contratual.. 6. Não se pode negar a existência de um agenciamento ou representação de 
interesses de terceiros, pois o portador de cartão não tem livre escolha, sujeitando-se às firmas escolhidas pela 
recorrente, que lhe pagam pela preferência. Essas firmas terão um aumento de vendas ou de produção, 
assegurado pela recorrente, através dos portadores de cartão-crédito."    



��� SHQVR�TXH�QmR�RFRUUHX�D� IDOWD�DUJ�LGD��$QWHV� FRQVLGHUR�TXH� WDQWR�D� VHQWHQoD�FRPR�R� DFyUGmR�TXH�D�PDQWHYH�� MXOJDQGR�D� UHFRUUHQWH� VXMHLWD�DR� ,66��GHUDP�DR�SUHFHLWR��DQWH�D� OLVWD�UHODFLRQDGRUD�GRV�VHUYLoRV��UD]RiYHO�LQWHUSUHWDomR��6~PXOD�Q�������SULPHLUD�SDUWH���
&RP�HIHLWR��
'~YLGD� LQRFRUUH� QR� TXH� SHUWLQH� j� DWLYLGDGH� H[HUFLGD� SHOD� LQFRQIRUPDGD��H[SHGLGRUD� GH� FDUW}HV� GH� FUpGLWR�� H� DVVXPLQGR� �FRQIRUPH� R� RULJLQDO��� FRP� VXD�FRQGXWD�WULDQJXODU�SRU�HOD�PHVPD�GHVFULWD�QD�LQLFLDO�H�DWp�UHGX]LGD�D�JUiILFR��IOV���SHUDQWH�VHXV�GXSORV�FOLHQWHV��SRUWDGRUHV�GRV�FDUW}HV�H�HPSUHVDV�IRUQHFHGRUDV�GH�EHQV�jTXHOHV��
'H� RXWUD� SDUWH� R� ODXGR� SHULFLDO� GH� IOV�� H� RV� FRQWUDWRV� WtSLFRV� GH� IOV�� FRQILUPDP�DTXHODV�DILUPDo}HV��
3RU�LVVR��FRP�SURSULHGDGH�DVVLQDOD�D�VHQWHQoD��IOV����$�DXWRUD��FRPR�Mi�ILFRX�GLWR��HPLWH�FDUW}HV�GH�FUpGLWR�H�DVVHJXUD�D�VXD�XWLOL]DomR�SHORV�SRUWDGRUHV�FRQWULEXLQWHV��$�DQiOLVH�GHVVD�DWLYLGDGH��HIHWLYDPHQWH��FRPR�TXHU�D�DXWRUD��UHYHOD�D�H[LVWrQFLD�GH�WUrV�UHODo}HV�MXUtGLFDV�EiVLFDV��$�SULPHLUD�GHODV��WRGDYLD��DR�UHYpV�GR�TXH�SUHWHQGH�D�DXWRUD��QmR�p�XP�PHUR�FRQWUDWR�GH�DEHUWXUD�GH�FUpGLWR�HP�FRQWD�FRUUHQWH��PDV�XP�FRQWUDWR�DWtSLFR��PLVWR�GH�DEHUWXUD�GH�FUpGLWR�H�GH�SUHVWDomR�GH�VHUYLoRV��'H�IDWR��HVWDU�VH�LD�SHUDQWH�XP�FRQWUDWR�GH�DEHUWXUD�GH�FUpGLWR�HP�FRQWD�FRUUHQWH�VH�D�DXWRUD� OLPLWDVVH� D� DEULU� SDUD� R� FOLHQWH� XP� FUpGLWR� URWDWLYR� DWp� GHWHUPLQDGD�LPSRUWkQFLD��2FRUUH�TXH� LVVR� HOD�QmR�SRGHULD� ID]HU�� SRLV�QmR�HVWi�DXWRUL]DGD�D�
IXQFLRQDU� FRPR� ILQDQFHLUD�� H� TXH� YDL� PDLV� DOpP�� YLVWR� TXH� VHUYH� GH� FDL[D�
SDJDGRUD� GRV� GHVHPEROVRV� UHDOL]DGRV� SHOR� FOLHQWH�� PHGLDQWH� D� XWLOL]DomR� GR�
FDUWmR�GH�FUpGLWR��3RU�RXWUR�ODGR��D�UHODomR�H[LVWHQWH�HQWUH�D�DXWRUD�H�R�YHQGHGRU�
GDV� PHUFDGRULDV� RX� SUHVWDGRU� GH� VHUYLoRV� QmR� p� XP� FRQWUDWR� GH� DEHUWXUD� GH�
FUpGLWR�HP�FRQWD�FRUUHQWH��QR�TXDO�ILJXUDULD�FRPR�FUHGLWDGD��'H�HIHLWR��D�UHODomR�
HP�DSUHoR�QDGD�PDLV�p�GR�TXH�XP�DMXVWH�SDUD�D�FREUDQoD�GR�SUHoR�GH�YHQGD�RX�
GR�VHUYLoR��$�Vy�FLUFXQVWkQFLD�GH�D�DXWRUD�UHVSRQVDELOL]DU�VH�SHVVRDOPHQWH�SHOR�
SDJDPHQWR� GR� SUHoR� QmR� EDVWD� SDUD� FDUDFWHUL]DU� D� UHODomR� FRPR� VHQGR� GH�
DEHUWXUD�GH�FUpGLWR�HP�FRQWD�FRUUHQWH��$�DXWRUD��DVVLP�SUHVWD�VHUYLoRV���
(�GDt�FRQFOXL��IOV����(�HVVHV�VHUYLoRV�VmR�H[SUHVVDPHQWH�SUHYLVWRV�QD�OLVWD�D�TXH�VH�UHIHUH� R� DUW�� ��� GR� 'HFUHWR� Q�� ����� GH� ������ QD� UHGDomR� GR� DUW�� ���� Q��� 9,,�� GR�'HFUHWR�OHL�Q�������GH������������2�DJHQFLDPHQWR�GH�FOLHQWHV�SDUD�RV�IRUQHFHGRUHV�ILOLDGRV� DR� VLVWHPD�� TXH� FRQVWLWXL� XPD� GDV� IDFHWDV� GD� DWLYLGDGH� GD� DXWRUD�� p�H[SUHVVDPHQWH�SUHYLVWR�QR� LWHP����GD� UHIHULGD� OLVWD��2XWURVVLP��D�DXWRUD�UHDOL]D�FREUDQoDV��DWLYLGDGH�HVVD�WDPEpP�FRQVWDQWH�GD�DOXGLGD�OLVWD�HP�VHX�LWHP�����&RPR�Mi�VH�UHVVDOWRX��R�IDWR�GH�D�DXWRUD�UHVSRQVDELOL]DU�VH�SHVVRDOPHQWH�SHOR�SDJDPHQWR�GR�SUHoR��QmR�GHVFDUDFWHUL]D�D�DWLYLGDGH��SRU�LVWR�TXH�D�FREUDQoD�p�VHPSUH�IHLWD�SRU�FRQWD�GH�WHUFHLURV��'HVWDUWH��D�DWLYLGDGH�GHVHQYROYLGD�SHOD�DXWRUD�VH�VLWXD�QR�FDPSR� GH� LQFLGrQFLD� GR� ,66� GH� TXDOTXHU� QDWXUH]D�� GRQGH� D� LQYLDELOLGDGH� GD�SUHWHQVmR�PXLWR�EHP�GHGX]LGD�GD�LQLFLDO�YHUVDQGR�PDWpULD�DEVROXWDPHQWH�QRYD�HP�QRVVR�PHLR����JULIRX�VH���

 
Tendo em vista a importância dessa decisão que demonstra conflito com o Recurso Especial em 
exame, conclui-se que o Supremo Tribunal Federal tem o seguinte posicionamento: 
 
(i) administradora de cartão de crédito não é instituição financeira, pois necessitaria da 

autorização do órgão competente para operar no mercado; 
(ii) que o contrato de cartão de crédito é atípico, misto de abertura de crédito, de garantia e de 

prestação de serviços; 



(iii) O fato da emissora do cartão responsabilizar-se pelo pagamento das notas de compras dos 
consumidores, também não caracteriza-se como contrato de crédito em conta corrente; 

(iv) Em suma, as administradoras de cartões de crédito são prestadoras de serviços, garantidora 
das aquisições realizadas pelo consumidor com o uso do cartão, recebendo remuneração 
tanto do consumidor como dos fornecedores (credenciados).  

 
���'D�/HL�&RPSOHPHQWDU�Q�������GH����GH�MDQHLUR�GH������
�
O v. acórdão em questão, entendeu que a discriminação taxativa das administradoras de cartões de 
crédito na Lei Complementar nº 105/2001 (art. 1º, VI), que dispõe sobre o sigilo nas operações 
passivas e ativas das instituições financeiras, caracteriza que as emissoras de cartões de crédito são 
instituições financeiras. 
A LC 105/201, em seu parágrafo 2º, estende também o sigilo financeiro das operações de 
faturização ou IDFWRULQJ, ou seja, as operações de fomento mercantil devem obedecer as normas 
aplicáveis às instituições financeiras e empresas discriminadas no parágrafo 1º, do artigo 1º., 
daquele normativo.  Em verdade, UDWLR�OHJLV da LC 105/201, consiste no sigilo da operações  ativas 
e passivas prestadas por instituições financeiras e outras sociedades empresariais. Nesse contexto, 
as operações de IDFWRULQJ também estão protegidas pelo sigilo e nem por isso estas empresas são 
consideradas instituições financeiras12. Assim sendo, as operações entre a emissora de cartão de 
crédito e o consumidor e as operações entre a administradora de cartão de crédito e seus 
fornecedores credenciados estão somente protegidas pelo sigilo imposto pela LC 105/2001, o que 
não caracteriza que as empresas de cartões de crédito são instituições financeiras. A propósito, O 
Excelentíssimo Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, no Recurso Especial nº 466.784/RS, 
assim se pronunciou sobre a questão:  
 

"e� FHUWR� TXH� D� GLYHUJrQFLD� H[LVWH��0DV� GH� WRGRV� RV�PRGRV�� DWp� R�PRPHQWR� QmR�HQFRQWUR�UD]mR�VXILFLHQWH�SDUD�DOWHUDU�PHX�FRQYHQFLPHQWR��1HP�PHVPR�FRP�D�/HL�&RPSOHPHQWDU� Q�� ����� GH� ��� GH� MDQHLUR� GH� ������� TXH� GLVS}H� VREUH� VLJLOR� QDV�RSHUDo}HV� GH� LQVWLWXLo}HV� ILQDQFHLUDV� HQWHQGR� TXH� DV� DGPLQLVWUDGRUDV� VmR�LQVWLWXLo}HV�ILQDQFHLUDV��2�TXH�D�/HL�&RPSOHPHQWDU�HVWDEHOHFHX�IRL�D�HTXLSDUDomR�GHODV�jV�LQVWLWXLo}HV�ILQDQFHLUDV�SDUD�R�HIHLWR�GR�VLJLOR��HP�VXDV�RSHUDo}HV�DWLYDV�H�SDVVLYDV�H�VHUYLoRV�SUHVWDGRV���0DV��QmR�WHYH�HOD�R�FRQGmR�GH�PRGLILFDU�D�QDWXUH]D�MXUtGLFD� GR� FRQWUDWR� GHFRUUHQWH� GD� XWLOL]DomR� GR� FDUWmR� GH� FUpGLWR�� TXH�� D� PHX�VHQWLU��QmR�p�ILQDQFHLUD��PDV��FRPR�DVVLQDORX�1HOVRQ�(L]HULN���&RQWUDWR�PLVWR��GH�SUHVWDomR�GH�VHUYLoRV�H�GH�JDUDQWLD�GRV�EHQV�H� VHUYLoRV�DGTXLULGRV�SRU�SDUWH�GR�WLWXODU�.  
�
�
�
�
                                                           
12 A Circular nº 2.144, de 22 de fevereiro de 1995 do Banco Central do Brasil, dispõe que a Lei nº 8.981, de 
20 de janeiro de 1995, conceitua como �IDFWRULQJ" a atividade prestada cumulativa e continua de serviços de 
assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 
receber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços. E 
complementa em seu artigo 1º. "Esclarecer que qualquer operação praticada por empresa de fomento 
mercantil ("IDFWRULQJ") que não se ajuste ao disposto no art. 28, parágrafo 1º., alínea "c.4", da Lei nº. 8.981, de 
20.01.95, e que caracterize operação privativa de instituição financeira, nos termos  do art. 17, da Lei nº 
4.595, de 31.12.64, constitui ilícito administrativo (Lei nº 4.595, de 31.12.64) e criminal (Lei nº 7.492, de 
16.06.1986."  



����&RQFOXVmR�
 
Os comentários antecedentes sobre o OHDGLQJ� FDVH em estudo, em relação a equiparação das 
administradoras de cartão de crédito como instituições financeiras, apresenta entendimento 
divergente no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. O Excelentíssimo Ministro Carlos Alberto 
Menezes Direito, da 3ª Turma, entende que as administradoras de cartões de crédito não são 
instituições financeiras, haja vista que a �UHODomR�MXUtGLFD�p�HQWUH�R�WLWXODU�GR�FDUWmR�H�D�HPLVVRUD��QmR�SRVVXL�FRQWH~GR�ILQDQFHLUR��������6HP�G~YLGD��D�HPSUHVD�DGPLQLVWUDGRUD�GR�FDUWmR�GH�FUpGLWR��QD�PLQKD�FRPSUHHQVmR��QmR�p�XPD�LQVWLWXLomR� ILQDQFHLUD��FRP�R�TXH�QmR�SRGH�SUDWLFDU� WD[DV�GH�MXURV�VXSHULRU�DR�OLPLWH�OHJDO��HP�UD]mR�GR�LQDGLPSOHPHQWR�GR�XVXiULR�"13 
 
Não obstante a divergência no próprio Superior Tribunal de Justiça, pode-se concluir que: 
 

���� $V� DGPLQLVWUDGRUDV� GH� FDUW}HV� GH� FUpGLWR� QmR� VmR� UHFRQKHFLGDV� FRPR�
LQVWLWXLo}HV� ILQDQFHLUDV� SHOR� %DQFR� &HQWUDO� GR� %UDVLO�� yUJmR� UHVSRQViYHO� SHOD�
ILVFDOL]DomR� GDV� RSHUDo}HV� DWLYDV� H� SDVVLYDV� GR� PHUFDGR� ILQDQFHLUR� �/HL�
�����������
����1D�KLSyWHVH��GR�UHFRQKHFLPHQWR�SHOR�3RGHU�-XGLFLiULR�GDV�DGPLQLVWUDGRUDV�GH�
FDUW}HV�GH�FUpGLWR�FRPR�LQVWLWXLo}HV�ILQDQFHLUDV��WRGDV�DV�HPSUHVDV�GH�FDUWmR�GH�
FUpGLWR��GHYHP�VHU� � ILVFDOL]DGDV�H�VRIUHU�D�DSOLFDomR�GDV�SHQDOLGDGH�SHOR�%DQFR�
&HQWUDO� GR� %UDVLO�� UHVSRQGHQGR� VHXV� FRQWURODGRUHV� H� DGPLQLVWUDGRUHV� SHOD�
LQIUDomR� DGPLQLVWUDWLYD� �/HL� ���������� H� FULPLQDO� �/HL� ��������� �� 3HQD� GH�
UHFOXVmR�GH����D����DQRV���
����2�FRQWUDWR�GH�FDUWmR�GH�FUpGLWR�p�XP�FRQWUDWR�DWtSLFR��PLVWR��GH�SUHVWDomR�GH�
VHUYLoRV�HQWUH�D�HPLVVRUD�GR�FDUWmR�H�R�FRQVXPLGRU��GH�JDUDQWLD�SHOR�SDJDPHQWR�
DR� IRUQHFHGRU� FUHGHQFLDGR� SHOD� HPLVVRUD� GR� FDUWmR�� SHODV� DTXLVLo}HV� GRV�
SURGXWRV�H�VHUYLoRV�GR�FRQVXPLGRU��QmR�FRQILJXUD�HP�QHQKXPD�GHVWDV�KLSyWHVHV�
RSHUDo}HV�GH�FDSWDomR�H�LQWHUPHGLDomR�GH�UHFXUVRV�ILQDQFHLURV��
����$�EXVFD�GH�UHFXUVRV�SHOD�HPLVVRUD�GR�FDUWmR�GH�FUpGLWR�SDUD�SDJDPHQWR�GH�
VHXV�IRUQHFHGRUHV�QR�PHUFDGR�ILQDQFHLUR�p�XP�ULVFR�H[FOXVLYR�GH�VXD�DWLYLGDGH��R�
TXDO�QmR�SRGH�H�QHP�GHYH�VHU�WUDQVIHULGR�DR�FRQVXPLGRU��
���� 2� 6XSUHPR� 7ULEXQDO� )HGHUDO� QR� 5HFXUVR� ([WUDRUGLQiULR� Q�� �������63�
HQWHQGHX�TXH�DV�DGPLQLVWUDGRUDV�GH�FDUW}HV�GH�FUpGLWR�QmR�HVWmR�DXWRUL]DGDV�D�
IXQFLRQDU� FRPR� LQVWLWXLomR� ILQDQFHLUD�� UHFRQKHFHQGR�TXH� DV� UHODo}HV� MXUtGLFDV�
HQWUH� FRQVXPLGRU� H� IRUQHFHGRU� SUHVWDomR� GH� VHUYLoRV��PHGLDQWH� D� JDUDQWLD� GDV�
DTXLVLo}HV� UHDOL]DGDV� SHOR� FRQVXPLGRU� FRP� R� XVR� GR� FDUWmR�� UHFHEHQGR�
UHPXQHUDomR�WDQWR�GR�FRQVXPLGRU�FRPR�GR�IRUQHFHGRU��
����$�/HL�&RPSOHPHQWDU�Q�����������VRPHQWH�HTXLSDURX�DV�DGPLQLVWUDGRUDV�GH�
FDUW}HV� GH� FUpGLWR� jV� LQVWLWXLo}HV� ILQDQFHLUDV�� QmR�PRGLILFDQGR� RX� DOWHUDQGR� D�
QDWXUH]D�MXUtGLFD�GRV�FRQWUDWRV�ILUPDGRV�HQWUH�R�FRQVXPLGRU�H�R�IRUQHFHGRU����
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13 REsp nº 466.784/RS; No mesmo sentido: REsp nº.399.353/RS.  
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